
ú
ca5n

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
PREEEITT'RÀ I,ÍT'NICIPÀL DE c.iU\I,icRÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀçÃO

CONTRÀTO No : OOL46/2OL7-cPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÃM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAAPORÃ E MARCO VILLAR SOCIEDADE INDÍVIDUAL DE
ADVOCACIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particuJ-ar de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Sal-omão VeJ-oso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.644/0007-54,
neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileira, Casado,
residente e domicil-iado na Avenida lancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB,
CPF no 908.521.504-82, Carteira de Identidade no 1648359 SSppB, doravante
si-mplesmente CONTRÂTANTE, e do outro l-ado MARCO VILIÀR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA - AV JULTA FRETRE, 1351 - EXPEDICTONARTOS - ,IOAO PESSOA * pB, CNp,l no
27.899.622/00A1-50, neste ato representado por Marco AuréIio de Medeiros VilLar, CPF
no O32.6'7L.554-10, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

ClÁusur.a, PRIMEIRÀ - Dos EUNDÀI,ÍENToS Do CoNTRÀTo:
Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibil-idade no INO0008/2017,
processada nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraÇôes e a Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CrÁUsuIa SEGUNDÀ - Do oBüETo Do CoNTR,ÀTo:
o presente contrato tem por objeto: ExECUÇÃo DoS sERvrÇos TÉcNrcoS ESPECTALTZADOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURPÍDICA COM VISTAS AO ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS
JUDTCIAIS E/OU ADMINISTRÀ,TIVOS, JUN?O AO TRIB{.INÀI DE CONTAS DO ESTÀDO DÀ PÃ8J\ÍBA,
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAI,, TRIBUNAI DE CONTAS DA UNIÃo E CoNTRoI,ADoRIA GERAL DA
UNIÃO-CGU DE INTERESSE DO PODER EXECUTIVo E Do FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, Inexigibilidade no INO0008/2017 e instruçÕes do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcriÇão.

crÁusur,a rERcErRÀ - Do vÀroR E pREÇos:
O val-or total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 84.000,00 (OITENTA E
QUATRO MIL REAIS).
Representado porz 12 x R$ 7.000,00.

CIÁUSULÀ o{,ARTÀ - Do REÀ,USTÀ}íENTo:
os preÇos contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, SS 5o ê 6o, da Lej" 8.666/93.
Ocorrendo o deseguilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabeLecida
a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, fnciso II,
Alinea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovaÇão documental e requerimento expresso do
Contratado.

CrÁUsur"n QUINTÀ - DÀ DoTÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
02. 160-SEC. DE PLANEJAMENTO ADMINISTRÀÇÃO E FINANÇAS
o2L60.04.722.2108.2922 - MANUTENÇÃO E DESENV DAS ATrv.DA SEC.PLAN.ADM.E FrN
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURIDICA

CI.AUSUI,A SEXTÀ - DO PÀGÀ}íENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
adimplemento.

Contratante, regular, da
periodo dede lrinta

processo



crÁusuÀ sÉTrMA - Dos pRÀzos:
o prazo máximo para a execução do objeto ora contratad.o, conforme suascaracterísticas, e que adrni-te prorrogação nos ..=o" previstos pela Lei g.666/93, estáabaixo indicado e será considerado a pártir da assinatura do contrato:Inicio: 3 (três) dias

Concl_usão: 12 (doze) mesesO prazo de vigência do presente contrato seráconsiderado da data de sua assinatura.
À vigência deste instrumento po'derá ser prorrogada por iguais e sucessivos perÍodos.
ffi3:il*","'""J1""."":::?rHrJi,".T'"r::U:*"".i."llts:JJo' ,,'J*o..- bi, da Lei 8.666/s3,

CLJ{USUI"A OrTAVÀ - DÀS OBR]GÀçõES DO CON'RÀTÀ}ITE..a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente reafizad.os, d.eacordo com as respectivas cfáusulas do pràsente contrato,.
3.;int""§"ffta"ff;Â"r:""ttatado todos os meios .re..."á.ios para a fiel presração dos
c - Notificar o contratado sobre qualquer: irregularidade encontrada quanto àqual-idade dos serviços, exercendo 

" *ái;--ampr-a e cámpretà fiscarização, o que nãoexime o contratado de suas responsabifidades contratuais s 1oaei.
crÁusu[À NoNA - DAs oBRrGÀçôes oo coNrRÀTÀDo:a - Executar devidamente os serviços descritos na cláusula correspondente do presenteU contrato' dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pa-ra o ramo deati-vidade rer-acionada ao objeto contratuar, com observânciab - Responsabi-lizar-se por to,cos os ônus e obrisações .;;:":;:r';:"t".ttf:;i]i:;."fiscal-' civil, tributáiia e trabalhista, bem áo*o por todas as despesas ecompromissos assumidos, a qualquer títu1o, perante seus fàrnecedores ou terceiros emrazão da execuçâo clo objeto contraLado,.c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execuçãodo contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;d - Permitir e facilitar a fiscaliiação do contratante devendo prestar os informes eescl_arecimentos solicitados ;

determinado: 12 (doze) meses,

e - será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excl-uindo ou reduzindoessa responsabilidade a fiscafização ou o L.o*p..hamento pelo orgão inLeressado,-f - Não ceder, transferir ou sub-contratar,'no to-do ou em parte, o objeto desteinstrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expresru oo contratante,.s - Manter' durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriqaçõesassumidas' todas as condições de habilitação e quatiricação exigidas no respàctivoprocesso licitatório, apresentando ao contiatante os docúentos necessários, sempreque solicitado.

CIÁUSUIÂ DÉCB,A - DA A'TMÀçÃO E RESCTSÀO DO CONTRÀTO:Este contrato poderá ser alterado, uni-l-aterafmente pela contratante ou por acordoentre as partes, to? casos previstos no Àrtigo 65 e será rescindido, de plenodireito, conforme o disposto rtr Artigos 77, ia 
" ls da Lei g.666/93.o contratado fica obrigado a aceit.ar -r,., **r*.s condições contratuais, os acréscimos

:;r:Hi":;::it::;"?t'"'"'J."Irecessários' até 258 (vinte e .in.o por cenro) do varor

CIÁusuLA DÉcndA PRIMETRA - DÀs PEI{ÃLIDÀDES:À recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa,- às seguintes-penari-dades previstasnos Arts- 86 e 87 da Lei 8'666/93: à - advertência,- b --mu1ta de mora de 0,5? (zerovírgula cinco por cento) aplicada sobre o val-or do contrato por dia de atraso naentrega, no inicio ou na exácução do objeto ora.or,t..t.ào;;-_ mul_ta de 108 (dez porcento) sobre o valor contrataào pela inexecução t.otal ou parcial do contrato,- crsuspensão temporária de participar 
.em. licitaçào e impedimento de contratar com aÀdministração' por prazo de até 02 (dois; anos,'..e - oetlaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração priüri.. enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabirita ^

:$:;:i:';,*:,.x?'":'#": i..it.,â;r.r";;.i 
t ;;;i;;";;";;; *á11".'".';J';"iJi;H:l



-iIÁusute oÉcnan sEGIJNDA - Do EoRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo,
qual vai assinado pelas partes e

foi
por

l-avrado o presente contrato em
duas testemunhas-

elegem o Foro da

02(duas) vias, o

Caaporã - PB. 05 de Setembro de 20L7.

CONTRÀTANTETESTEMUNHAS

Xlin " r 'o qo rs'r.' -do âlÀuo,v 0630) nn4

CRISTIÀNO FERREIRÀ MONTEIRO
Prefeito
908.527.504-82

PELO CONTRAT.

MARCO AURÉLIO DE M

;-./ 32e g)2
Z
N)7 qí

PELO



6 João Pessoa - Terça-felra, O3 de Outubro de 2O17 DlárioOÍldal

de uma Praça da Juventude no muicipio de Guuabira no conjuto Mutirão, de acordo com o progrma
ESPoRTE E GRÁNDES EvENTos ESpoRTtvos do úinisrério do Esporte, confome co"ntraro
dC RCPASSC CEICbTAdO COM O MINISTÉRIO DO ESPORTE/CEF/PREFEIiURA MUNICIPAL DE
GUARABIRA. Demais esclrecimentos e cópia do respectivo Edital ,.concorrência 05,2017', poderão
ser obtidos no endereço retro mencionado, em dias útiis, no horário compreendido entre oghô0min e
l2h00min e das l4h00min as lShOOmin

JosEILToN sANTos rroBlBs .lú§uarúira' 
02 de outubro de 2017

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAAPORÃ
GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAAPORÃ, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO dC SUAS AtribUiçõCS
Iegais,
RESOLVE:
ll_Iry-CA! a Iltexigibilidade de liciraçã0, que objeriva: EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS TECNTCOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EASSÉSSORIA JURP1DICA COM VISiAS AO ACOM-
PANHAN|E" 'TO DE PROCESSOS JUDICIAIS BOUADMINISTRATIVOS, JI.'NTOAO TzuBLTNAL

?F ç_ON. ,)O ESTADO DA PARÂÍBA, MINTSTÉRrO PúBLICO ESTADUAL, TRTBTTNAL DE
CONTAhTUNIÁO E CONTROLADORIA CERAL DA UNIÃO.CGU DE INTERESSE DO PO-
DER EXECUTlvo E Do FLTNDo MUNICIpAL DE sAúDE; com base nos elementos consranres da
Exposição de Motivos n" IN00OO8/2017, a qual sugere a contrataçeo de:
- MARCO YTLLAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCÁCIA.

27.899.622/000r-50
Valor: R$ 84.000,00
Publique-se e cmpra-se.

c*rsrrANo FER*',* ro§iHiiL 
PB' 04 de setembro de 2017

Prefeito

PREFEITURÁ MUNTCIPAL DE CAAPORÃ

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBTLTDADE DE LICITAÇÃO N" 00008/20t7

IIllq4MENIO LEGAL: An. 25, inciso ll, da Lei n. 8.666t93, e suas alterações posteriores,
CONTRATANTE: PREFEITUM MLNICÍPIO DE CAAPORÀ
CONTRATADA: MARCO VILLAR SOCTEDADE TNDIVIDUAL DEÂDVOCACTA
RATTnCAÇÀO: 0 4 I 09 t2O t7
CONTRATO: 00146120t7
oBJETO: EXECUÇÀO DOS SERVrÇOS TÉCNTCOS ESpECTALTZADOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA JUzuDICA COM VISTAS AO ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUDICTAISgOU ADMINISTMTIVOS, JLTNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA.
MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL,TR]BIJNAL DE CONTAS DA UNIÃO E CONTROLADORIA
CERAL DA LINIÂO-CGU DE INTERESSE DO PODER EXECUTIVO E DO FLTNDO MUNICIPAL
DE SAUDE.
VALOR CONTRATADO: R$ 84.000,00 (Oirenta e euatro Mil Reais)
DATA DE ASSINATURÂ DO CONTRATO: 05 de Seiembro de 201?
PRAZO: ?ses

vIGEN(! ,1.09.2018
Caaporâ/PBf6 de Setembro de 2ol?.
Cristiano Ferreira Monleiro
PRETEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Bayeux

PREFEITURA IITUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTMTOADMINTSTRATM N. 10064/201? - PMBEX

9llE_1or.qqryT!4lAÇÂo DE ESCRtTóRro DEADvocAcrA PARA ExECUÇÃo Dos SERVI-
Ços TECNTCOS DEASSESSORlAruRiDICA, NOÂMBITOADMINISTRATTVO e lUOtCtel, rU
TODAS AS SUAS ESFERAS RECURSAIS, COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'OOOO4/20I7 - PMBEX
DorAÇÃo: NATUREZA DA DESpESA: 33e0.35 - seivrços oÊ ô-óNsuLTozuA sECRETARTA
DA FAZENDA pROJETO/ATTVIDADE:04.122.20022004 -I\4ANUTENÇÀO De pnOCUneóOruÀ
DO MUNICÍPIO
vtGÉNCIA: DE 20/09/2011 A 2o/O9t2o t8
CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIpAL DE BAyEUX, CNpJ: 08.924.58t/OO0r-60
coNTRATADO:JoHNSoNABMNTESsoclEDADEDEADVoGADos,cNpJ: 11.663.900/0001-35
vALoR:RS 7 500,00 (SETE MIL E eurNHENTos REArs) MENSAIS rorALIzANDo o vALoR
DE R$ 90.000,00 (NovENTA MIL REATS)
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeltura Munlclpal
de lblara

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

AVISO DE RE§ULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N' OOO43/2017

o Pregoeiro srbstituto e sua equipe de apoio, constituídos pela portriaAdministra tiva," 0zl2017 dee2
de Janeiro de 2017, da Prefeitua Municipal de lbiara-pB, vim através deste aviso, to.. ptúri"opa* à,
inreressadosque, o resurtado dejurgamenro do pRECÂo PRESENCIAL N" o004iaor z, *io ouíto Já
contratação de empresa pua aquisição de material de construções destinados a divenas secreárias]Tendo
como vencedora: KARYNA Do AMARAL soAREs LEIrE - ME, vALoR GLoBAL R$ l80 t79,io
(cento e oitenta mil cento e setenta e nove reais e cinqilenta centavos).

Ibiila - pB, 02 de Outubro de 201?
Pregoeiro Substituto

PREFEITURA MUNICTPAL DE IBIARA

AVISO DE RE§ULTADO DE JULGAMENTO
PRECÃO PRESENCIAI, N" OOO42I2OI7

oP_regoeirosubstituroesuaequipedeapoio,constituidospelaportüiaAdministrativan 02l20l7de02
de Jsneiro de 2017, da Prefeitura Municipal de lbiara-pB, vem strayés deste aviso, tomu público faraos interesssdos que, o resultado dejulgamento do pREGÀo PRESENCTALN" oooqzzon, cr:o oúerã
! acontrataÇão de empÍesa püs prestaçâo de seniços com a locação de estrutua pua a festiúdaaã da
Padroeúa Nossa senhom Do Rosário no dia 02 de outubro de 2017. Tendo como vencedor: slNFRoNIo
SABINo DE AtteúJo NETo - MEr, vALoR GLoBATRs z.soó,oiiôo" ,ir e norecertos reai9. 

-

Ibira - pB, 02 de Outubro de 2017
José de Arimateia R. de Lacerda

Pregoeiro Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VEL}IO

-AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL N' OOO2O/2OI 7

Toma públicoque fará realizar através do pregoeiro oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel
Batista sobrinho, 20 - centro - curar verho - pB, às o9:oo horas'do dia r e à. oirtubrã ;. io l tJi.i;,;çã.
modalidade Pregão Presencial, do tipo- m€nor preço, para: aquisição parcerada de peças, destinaáos a ircú
0e verculos. veicuros Iocados e vinculados ao.Município de cURRAL vELHo. Recusos: previsros no
orçamento vigelte. Fundamento legal: Lei Federal no io.52ol02 e Decreto Municipal n", Ínfoirnações: no
horário das 08:00 as I 2:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Edital: hitp /;**..;;i;;ih;.
pb.govbr ou mvw.tce.pb.gov.br

clÁuDro Nocu.,* ro1'§ikT88 
- P8,02 de outubro de 20rz.

Pregoeiro Oliciâ1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELIIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL }TLHO

.AVISO DE LTCITAÇÀO
PREGAO PRESENCIAL N' OOOISI2OIT

Toma público que fará realizar através do pregoeiro oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel
Batista sobrinho, 20 - centro - cunal Velho - pB, às I 3:00 horas do dia I 8 àe outubro de 20 r i, li.ii"çã"
modalidade Pregào Presenciar, do ripo menor preço, para; aquisiçâo pucerada de peçm, destinaáos a frcá
oe vercuros, vercur0s Iocados e unculados ao Fmdo Municipio de saúde de cURRAL vELHo. Recursos:
p]:l:l!:.r1 "r!ir.Í.rrg 

v,igente Fundm-e-nto tegal: Lei Fideral n" t0.52OtO2 e Oecreto úunicrpain;,
lnromaçÕes: no horário das 08;00 as l2:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Edital:http:/
www.cudvelho.pb.gov.br ou ww.tce.pb.gov.br

c,,ÁuDro Nocu",* ootTil'f8§ 
' PB,02 de outubro de 2017.

Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA I\TUNICIPAL DE GADO BRAVO

'-'" Ã o B 8ll?k8,"^tÇ$q o us t zo t 7
Nos.tennos-do relatório final apresentado pera pregoeira oficial e observado parecer da Assessoria
Juridic4 referente ao Pregão Presenciar n" 0o049/zol7, que objetiva: contratição de ernpresa para
fomecimento de móveis e equipamentos rnédicos e Hospiialareiem atendimentô as nec.riidad.i d,
Secretma de saúd_e desre-Municipio.; HoMoLoGo o conespondenre procedimenro licitatório em
IAVOT dE: CELIA FMNCISCO DE CARVALHO . EPP. R$ 18.648,00; CiRURGICA CAMPINENSE


